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7º TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020/PMO/SEMSA 

PROVENIENTE DA TOMADA DE PREÇOS N° 006/2020/PMO/SEMSA 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA.  

CONTRATADA: G. N. RODRIGUES EIRELLI – ME, CNPJ: 25.225.603/0001-12. 

OBJETO DO 7º TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo contratual por mais 120 

(cento e vinte) dias ao Contrato Administrativo n° 001/2020/SEMSA, proveniente da 

Tomada de Preços nº 006/2020/PMO/SEMSA. 

Base Legal: Lei nº 8.666 de 21de junho de 1993 e alterações posteriores. 

 

 

7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 

001/2020/PMO/SEMSA, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE OBIDOS/PA 

POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE-SEMSA/FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE E A EMPRESA G. N. RODRIGUES 

EIRELI – ME, INSCRITA NO CNPJ: 

25.225.603/0001-12. 

 
 

Pelo presente instrumento de contrato para Contratação de empresa para a 

construção de Academia de Saúde no município de Óbidos – Objeto da Proposta n° 

11884.8180001/20-001, emenda n° 40270009, visando fortalecer as ações de promoção 

da saúde, do município de Óbidos, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde – 

SEMSA, que entre si celebram, de um lado o Município de Óbidos/PA, através da 

Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, por intermédio do Fundo Municipal de 

Saúde de Óbidos/PA, com sede à Rua Almirante Barroso, nº: 330 – Centro, CEP: 68.250-

000; Óbidos-PA, Fone: (93) 3547-2979 / 3026, E-mail: licitacaosemsa2019@gmail.com, 

inscrita no CNPJ de n° 11.884.818/0001-30, neste ato representada pelo(a) ordenador(a) 

o(a) Sr.(a) Ana Elza de Andrade Tavares, brasileira, Secretária Municipal de Saúde, 

nomeada pelo Decreto Municipal n°: 002/2021, portadora da Carteira de Identidade n°: 
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2810712 PC/PA e CPF: 206.521.352-34, residente e domiciliada na Avenida Dom 

Floriano, n°:601, Bairro Centro, Óbidos/PA, CEP: 68.250-000 a seguir denominada 

CONTRATANTE, e de outro lado à Empresa G. N. RODRIGUES EIRELI – ME, 

CNPJ: 25.225.603/0001-12, estabelecida na Tv. Augusto Corrêa Pinto, S/N, Distrito do 

Flexal, Óbidos/PA, CEP:68.250-000, e-mail: conatrutoragr.pa@gmail.com, Telefone: (93) 

992116217 / 991032833, neste ato representada pelo Sr. Gracinaldo Nascimento Rodrigues, 

brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 6837793 PCII/PA e CPF. nº 808.763.402-

06, doravante denominada CONTRATADA, com base na Lei n.º 8.666/93 e alterações 

posteriores, resolvem contratar o presente TERMO DE ADITAMENTO, alterando a 

Cláusula VII – PRAZOS - Item 7.1, do Contrato Administrativo Nº 001/2020/SEMSA, 

com as estipulações seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZOS – O Contrato ora acordado, que teve início de 

vigência em 07/10/2020 e término em 31/12/2020. Prorrogado 

através do 1º Termo Aditivo por mais 86 (oitenta e seis) dias 

com vigência de 01/01/2021 a 26/03/2021. Prorrogado através 

do 2º Termo Aditivo por mais 120 (cento e vinte) com 

vigência de 27/03/2021 a 24/07/2021. Prorrogado através do 

3º Termo Aditivo por mais 120 (cento e vinte) dias e passará 

ter a vigência a partir de 24/07/2021 a 20/11/2021. 

Prorrogado através do 4º Termo Aditivo por mais 120 (cento e 

vinte) dias e passará ter a vigência a partir de 21/11/2021 a 

20/03/2022.Prorrgogado através do 5º Termo Aditivo, por 

mais 60 (sessenta) dias e passará ter a vigência a partir de 

21/03/2022 a 20/05/2022. Prorrogado através do 6º Termo 

Aditivo, por mais 120 (cento e vinte) dias e passará ter a 

vigência a partir de 21/05/2022 a 20/09/2022. Fica neste 

prorrogado por este 7º Termo Aditivo, por mais 120 (cento e 

vinte) dias e passará ter a vigência a partir de 21/09/2022 a 

20/01/2023.. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as cláusulas e 

condições contidas no Contrato Administrativo nº 
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01/2020/SEMSA, de 07 de outubro de 2020 e seus Aditivos 

provenientes da Tomada de Preços nº 

006/2020/PMO/SEMSA, naquilo em que não conflitarem com 

este instrumento.  

 

E por terem assim ajustado, firmam o presente Termo de Aditamento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, com as testemunhas constituídas que também o assinam para os seus 

devidos e legais efeitos. 

 

Óbidos (PA), 20 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

ANA ELZA DE ANDRADE TAVARES 

 Secretária Municipal de Saúde 

 Decreto Municipal nº 002/2021  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

GRACINALDO NASCIMENTO RODRIGUES 

G. N. RODRIGUES EIRELI - ME 

CNPJ: 25.225.603/0001-12 

 CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _________________________________________________CPF: __________________ 

2ª _________________________________________________CPF: __________________ 

ANA ELZA DE 
ANDRADE 
TAVARES:206521
35234

Assinado de forma 
digital por ANA ELZA 
DE ANDRADE 
TAVARES:2065213523
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